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ABANDONO DE EMPREGO 4 

 5 

À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscrita no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. 6 

Estadual: 304.061.559.112, localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernandópolis, 7 

NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, residente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, 8 

nº 35, Jardim Santa Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Série 00001-SE, 9 

CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 01/11/2013, na função de AJUDANTE DE 10 
PEDREIRO, está faltando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, se não comparecer 11 
ao serviço dentro de 3 dias após a última notificação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, 12 
artigo 482, letra "i" ) 13 
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ABANDONO DE EMPREGO
À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscri-

ta no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. Estadual: 304.061.559.112, 
localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernan-
dópolis, NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, re-
sidente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, nº 35, Jardim Santa 
Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Sé-
rie 00001-SE, CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 
01/11/2013, na função de AJUDANTE DE PEDREIRO, está fal-
tando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, 
se não comparecer ao serviço dentro de 3 dias após a última noti-
ficação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, artigo 
482, letra "i" )

N PRIDE CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Três (03) publicações, 22, 25 e 26 de março de 2014.

1ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
2ª publicação - terça-feira, 25 de março de 2014.

3ª publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.275.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, informa aos mutuários do Programa 
Minha Casa Minha Vida do RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, que estão 
disponíveis nos endereços abaixo, os carnês para pagamento das 
prestações daquele empreendimento. 

Informa ainda que em virtude de problemas no cadastramento do 
empreendimento, a primeira prestação foi emitida com vencimento para 
o dia 20/02/2014 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Lembramos ainda da importância dos pagamentos em dia das 
prestações, evitando problemas futuros. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

cORRESPONDENTE: LEONARDO FANTINI 

ENDEREÇO:  RUA BAHIA N° 1263   (DEFRONTE A PREFEITURA MUNICIPAL) 

TELEFONE : 017 3462-5550 

cARNES:   da letra A até a letra c 

 

LOTÉRIcA:  FERNANDÓPOLIS 

ENDEREÇO:  RUA BRASIL Nº 2145  (DEFRONTE AO FEIRÃO DO ALUMINIO) 

TELEFONE:  017 3442-2542 

cARNÊS:  da letra D até a letra H 

 

LOTÉRIcA: ARRASTAO DA SORTE 

ENDEREÇO:  AV EURIPEDES JOSÉ FERREIRA Nº 366      (DEFRONTE AO 
MERCADO MUNICIPAL) 

TELEFONE:  017 3442-2575 

cARNÊS:  da letra I até a letra L 

 

LOTÉRIcA:  FORTUNA  

ENDEREÇO:  AV LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES Nº 2543   (DEFRONTE AO BAR 
DO ZACARIAS) 

TELEFONE:  017 3463-3414 

cARNÊS:   da letra M até a letra P 

 

LOTÉRIcA: SÃO PAULO 

ENDEREÇO:  RUA SÃO PAULO Nº 1969    (PRÓXIMO AO BRADESCO) 

TELEFONE:  017 3442-2224 

cARNÊS:   da letra R até a letra Z 
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Os empréstimos 
do Banco do 
Povo Paulista 
(BPP) a micro-

empreendedores paulis-
tas aumentaram 38%, no 

comparativo com o mes-
mo período do ano pas-
sado. Foram R$ 19,76 mi-
lhões emprestados este 
ano, contra R$ 14,29 mi-
lhões em 2013. O levan-
tamento é divulgado 30 
dias após o Banco anun-

ciar uma redução da taxa 
de juros e a ampliação do 
limite de crédito.

O BPP oferece linhas 
de crédito que variam 
entre R$ 200 e R$ 20 mil, 
que podem ser quitadas 
em até 36 parcelas. A ta-

xa de juros é a menor do 
país (0,35% ao mês), sem 
taxas adicionais. Pró-
ximo de completar 16 
anos, o Banco é consi-
derado o maior progra-
ma de microcrédito do 
país e atualmente, pos-

sui sedes em 514 cida-
des e 524 unidades ins-
taladas.

Estão aptos a solicitar 
empréstimos pessoas fí-
sicas ou jurídicas (ou se-
ja, os informais também 
podem se beneficiar) 

desde que não ultrapas-
sem faturamento mensal 
de R$ 30 mil. Nos últimos 
30 dias, o programa ge-
renciado pela Secretaria 
do Emprego e Relações 
do Trabalho, firmou 3.175 
contratos.

Banco do Povo Paulista aumenta número de 
empréstimos a microempreendedores em 38%

Levantamento é divulgado 30 dias após o Banco anunciar uma redução da taxa de juros e a ampliação do limite de crédito

EXTRATO  DE 
CONTRATO Nº  217/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Matheus Henrique Pinheiro
VALOR:  R$ 7.238,00     ASSINATURA: 19/03/2014
OBJETO: Contratação  de Monitor de Informática para 

prestação de serviços no CATIS – Centro de Acesso As Tec-
nologias e para inclusão social pelo Programa IGD – Bolsa 
Família. 

Fernandópolis, 25 de março de 2014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
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EXTRATO  DE CONTRATO Nº  216/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Fernanda Martins dos Reis
VALOR:  R$ 6.534,00     ASSINATURA: 20/03/2014
OBJETO: Contratação de Educadora Social, no Programa Piso Bá-

sico Variável  – SCFV, no Cras I – Vida Nova. 
Fernandópolis, 25 de março de 2014.

JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
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“PUBLICAÇÃO DE 
AVISO DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 022/2014

PROCESSO Nº 048/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 07 de abril de 2014.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Unitário.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA NO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, INCLUINDO 
O DISTRITO DE BRASITÂNIA, PARA ATENDIMENTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA”, 
classificada em lote, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 022/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, 
Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública 
de Processamento do Pregão nº 022/2014, iniciando-se às 08:30 hs. 
do dia 07 de abril de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 25 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2.014 
- EDITAL Nº 004/2.014

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo critério de 
empreitada por menor preço global, para a contratação de empresa 
especializada para a reforma e ampliação do PSF do Jardim Santa Bár-
bara, localizado na Avenida Moacir Ferrari, esquina com a Rua Vitória 
Luiz Arantes, nesta cidade de Fernandópolis/Sp, com fornecimento 
de material e mão de obra; conforme Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto. ENCER-
RAMENTO às 09:00 horas do dia 15 (quinze) de abril de 2.014, para 
abertura às 09:30 horas do mesmo dia. O EDITAL COMPLETO e 
maiores informações serão fornecidos no Departamento de Compras e 
Licitações, ao preço de R$ 10,00 (dez reais), sito à Rua Bahia, n.º 1.264 
- Centro, em horários de expediente ou pelo telefone 17-3465-0150. 

Fernandópolis-SP., 25 de março de 2.014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
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Fernandópolis, 25 de março de 2014.
 Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos	

Dirce Azadinho – Gerente Administrativo
Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.275.

3ª  CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis 

através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA MA-
RIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, 
os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLI-
CO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no 
CARGO DE MOTORISTA,  a comparecerem á sede do CISARF 
, situado na Avenida Manoel Marques Rosa, 1388 – Centro – Fer-
nandópolis SP 28 de Março  de 2014 (sexta-feira) ÁS 09:00 horas, 
munidos de seus documentos pessoais e da documentação conforme 
solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contratação CLT, 
sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na 
hora da Contratação: ( Ensino Médio Completo. CNH Categoria D, 
comprovação de curso de direção defensiva, comprovação do curso 
de condutores de veículos de emergência e MOPP, ser maior de 21 
anos, certidão negativa do Detran,  cópia da CNH, carteira de trabalho 
e duas fotos 3x4 recente.)  

       
 

3ª  CONVOCAÇÃO 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis através da 
Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO 
PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no CARGO DE 
MOTORISTA,  a comparecerem á sede do CISARF , situado na Avenida Manoel Marques Rosa, 
1388 – Centro – Fernandópolis SP 28 de Março  de 2014 (sexta-feira) ÁS 09:00 horas, 
munidos de seus documentos pessoais e da documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 
Concurso Público Contratação CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem 
apresentados na hora da Contratação: ( Ensino Médio Completo. CNH Categoria D, 
comprovação de curso de direção defensiva, comprovação do curso de condutores de 
veículos de emergência e MOPP, ser maior de 21 anos, certidão negativa do Detran,  
cópia da CNH, carteira de trabalho e duas fotos 3x4 recente.)   

 
 
 
CONVOCAÇÃO DE MOTORISTAS  
 

21º RENATO ANTONIO DE FARIA BORGES 22.0 
22º EUCLIDES DO CARMO CASTRO   22.0 
23º GABRIEL RAMOS LOPEZ ANDRADE 22.0 
24º MARIO CRUDELI JUNIOR 21.0 
25º NERCILIO RISSATO 21.0 

 
Fernandópolis, 25 de março de 2014. 
 Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos          
 Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
  

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MAcEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cNPj 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 

 -EDITAL  DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO -
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º  8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 

 
   Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura  Municipal 
de MACEDÔNIA uma licitação na modalidade de  Convite, sob o n.º 012/2013 (Processo n.º 
015/2013 e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é 
o seguinte: 
CONTRATO Nº 009/2013 
CONVITE N.º 012/2013 -      PROCESSO N.º 015/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA  
CONTRATADOS:  
APARECIDO DE JESUS PEREIRA – ME, CNPJ 43.059.096/0001-76, com sede em 
Macedônia – SP, na Rua Luci Ercilia, 566, Centro, Totalizando um total geral de R$ 19.111,34 
(dezenove mil cento e onze reis e trinta e quatro centavos); 
PRONTINHO – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 56.510.639/0001-71, com sede 
em Fernandópolis – SP, na Av. Libero de Almeida Silvares, 3356, coester, totalizando um total 
Geral de R$ 15.049,60 (quinze mil quarenta e nove reais e sessenta centavos); 
JOSEMARA RODRIGUES AÇOUGUE - ME, CNPJ 08.862.050/0001-90, com sede em 
Macedônia – SP, na Av. Cel. João Cândido, 604, centro, totalizando um total Geral de R$ 
24.672,20 (vinte e quatro mil seiscentos e setenta e dois reais e vinte centavos). 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para diversos setores desta municipalidade.    
PRAZO DE VIGÊNCIA: até julho de 2013. 
FORMA DE PAGAMENTO: até 30 dias após a entrega. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme solicitação desta municipalidade. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Março de 2013. 
                                          Macedônia, 16 de Abril de 2013. 
 

-LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA-  
Prefeita Municipal 

 
 

Uma publicação - quarta-feira, 26 de março de 2014.
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EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no 
município de Fernandópolis. Preferência para casal sem 
filhos. Os serviçosa serem executados são: limpeza de 
piscina, residência, quintal e ajardinamento. Exige refe-
rências. Interessados entrar em contato pelo telefone 
(17) 99758-2188.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

VENDE-SE
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LEI COMPLEMENTAR Nº 96 – DE 05 DE MARÇO DE 2014 
“Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, Plano de Carreiras e dá outras 
providências correlatas”. 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, aprovou em 19 de novembro 
de 2013, com emenda, o Projeto de Lei Complementar nº 11/2013; 
  CONSIDERANDO ainda que, encaminhado o autógrafo do Projeto de Lei 
Complementar aprovado ao Executivo Municipal de Pedranópolis, o mesmo sancionou e 
promulgou o Projeto, porém, vetando na íntegra a Emenda Modificativa nº 06. 
  CONSIDERANDO finalmente que, o Veto do Executivo Municipal ao 
Projeto de Lei Complementar aprovado, foi objeto de apreciação pelo plenário da Câmara 
e foi rejeitado pela maioria dos Edis; e encaminhado, novamente, ao Sr. Prefeito Municipal 
para sancionar e promulgar, este não o fez; silenciando-se; 
  MARCOS ADRIANO DA SILVA, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Pedranópolis, Estado de São Paulo, etc., usando de suas atribuições legais e, nos termos do 
artigo 42, § 7º da Lei Orgânica Municipal, c.c. com o § 16 do artigo 140 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Pedranópolis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

  ARTIGO 1º - Esta lei complementar dispõe sobre organização do quadro de 
pessoal do magistério municipal de Pedranópolis, de acordo com as disposições contidas em seu 
Estatuto do Magistério Público Municipal.  

ARTIGO 2º - Para efeitos desta lei, considera-se: 
 I – Acesso: é a passagem do docente ocupante de cargo de provimento efetivo para 

um nível sequencialmente posterior àquele que ocupa, dentro de uma carreira estabelecida; 
II – Quadro de Pessoal do Magistério: o conjunto de cargos públicos composto 

pelos docentes, pelos profissionais que prestam suporte pedagógico a docência, isto é, direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação, coordenação educacionais; 

III – Carreira do Magistério: agrupamento de classes da mesma natureza de 
trabalho, escalonados segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições, para 
progressão privativa dos titulares do magistério que a integram; 

IV – Cargo Público: o lugar instituído na organização do Magistério Público, com 
denominação própria, atribuições e responsabilidades específicas, provido e exercido por um 
titular, na forma estabelecida em lei; 

V – Classe: o conjunto de cargos públicos do magistério, da mesma natureza, igual 
denominação e referência de vencimento; 

VI – Função: o conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas aos 
profissionais do magistério, inerentes ao cargo que ocupam ou referente a determinados serviços; 

VII – Grau: a letra indicativa do valor progressivo da referência; 
VIII – Nível: grau de habilitação exigido dos profissionais do magistério para a 

evolução na carreira; 
IX – Padrão de Vencimento: o conjunto composto pela referência e grau, que 

representam o vencimento-base dos cargos públicos na escala básica de vencimentos; 
X – Referência: é o número indicativo da posição do cargo na escala básica de 

vencimentos; 
XI – Profissionais do Magistério: são os servidores que desempenham atividades 

de docência junto às unidades escolares da rede municipal de ensino, bem como aqueles que 
oferecem suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, 

3 
 

mesmo, enquanto permanecer nessa situação, acrescido de todas as vantagens pessoais, calculadas 
sobre o padrão de vencimento, em sentido estrito, inerentes ao seu cargo de origem. 
    Parágrafo único – Será devido ao docente a remuneração de maior valor, enquanto 
permanecer na situação prevista no “caput”, deste artigo.  

CAPITULO III 
DOS VENCIMENTOS 

   ARTIGO 10 – Os cargos públicos integrantes desta lei complementar, estão 
distribuídos em escalas de vencimentos representados por algarismos arábicos, quando efetivos e 
romanos, quando em comissão.  
   ARTIGO 11 – Aos integrantes do quadro de pessoal do magistério público 
municipal aplica-se escala própria de vencimentos. 
   ARTIGO 12 – O “Anexo 7” – Escala de Vencimentos dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Magistério Municipal, estabelece o valor da hora-aula dos cargos de provimento 
efetivo, expresso em moeda corrente. 
   ARTIGO 13 – Aos detentores de cargo de provimento em comissão aplica-se a 
“Escala de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão do Magistério Municipal”, 
constante do Anexo 8 da presente lei, cujos valores são expressos em moeda corrente.  
   ARTIGO 14 – A nomeação do profissional do ensino far-se-á sempre no grau 
inicial da referência estabelecida para o cargo.  
   ARTIGO 15 – Os reajustes dos vencimentos ocorrerão na mesma data e com o 
mesmo percentual atribuído aos demais servidores da administração municipal, salvo disposição 
em contrário.  

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CARREIRAS 

   ARTIGO 16 – A evolução dos profissionais do magistério municipal por meio do 
acesso se dará através da progressão em sua carreira, que será constituída, por sua vez, pelos 
cargos Professor de Educação Básica I e II, respectivamente PEB I e PEB II, com 4 (quatro) níveis  
hierarquizados, de acordo com a titulação, a saber:    

I - Nível I: Habilitação específica em nível superior correspondente à licenciatura 
plena; 

II - Nível II: Título específico de pós-graduação na área educação, com duração 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em nível de especialização; 

III - Nível III: Título específico de pós-graduação na área de educação, 
relacionado ao campo de atuação de seu cargo, em nível de mestrado;  

IV -  Nível IV: Título específico de pós-graduação na área de educação, 
relacionado ao campo de atuação de seu cargo, em nível de doutorado. 

   ARTIGO 17 – A progressão dos profissionais do magistério em suas respectivas 
carreiras obedecerá às disposições contidas no Estatuto do Magistério Municipal e normas 
complementares, sendo necessário a apresentação do certificado das Titulações – Níveis I, II, II e 
IV. 
   ARTIGO 18 – As carreiras dos servidores do quadro do magistério municipal, 
criadas dentro do Sistema de Evolução Funcional e de acordo com o Estatuto do Magistério 
Municipal são aquelas descritas no Anexo 5 da presente lei.  

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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supervisão, orientação e coordenação educacionais exercidas no âmbito das unidades escolares de 
Educação Básica, em suas etapas de Educação Infantil e Ensino Fundamental e modalidades de: 
Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Educação Profissional; 

XII – Sistema de Evolução Funcional: é o conjunto de possibilidades 
proporcionadas pela administração municipal, baseado nos princípios de qualificação profissional 
e de desempenho que assegurem aos docentes o aperfeiçoamento, a reciclagem periódica e as 
condições indispensáveis à sua ascensão funcional, visando a valorização e a profissionalização 
dos recursos humanos disponíveis, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação 
administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público. 

CAPITULO II 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

   ARTIGO 3º – O quadro do magistério público municipal é composto de cargos 
públicos privativos da Secretaria Municipal de Educação, criados, denominados e extintos, de 
conformidade com os seguintes anexos:  

I – Parte Fixa: 
a) Anexo 1: cargos públicos de provimento efetivo do pessoal docente; 
b) Anexo 2: cargos públicos de provimento em comissão. 
II – Parte Suplementar: 
a) Anexo 3: cargos públicos de provimento efetivo com nova denominação;  
b) Anexo 4: cargos públicos de provimento efetivo a serem extintos na vacância. 

    Parágrafo único – Os cargos públicos que não constarem dos 
anexos descritos neste artigo serão automaticamente extintos.  

SEÇÃO II 
DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

   ARTIGO 4º – Os cargos públicos de provimento efetivo, serão preenchidos 
originariamente mediante concurso público de provas e títulos, nas quantidades, denominações e 
respectivos padrões de vencimentos, são aqueles especificados nos Anexos 1.  

ARTIGO 5º – Os cargos públicos de provimento efetivo constantes do Anexo 3, 
passam a receber nova denominação e padrão de vencimentos e serão extintos na vacância, 
conforme seguem discriminados no Anexo 4.  
   ARTIGO 6º – O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos administrativos 
necessários à nomeação dos candidatos aprovados em concurso público nos cargos para os quais 
foram habilitados, obedecendo, rigorosamente, a ordem de classificação.  

SEÇÃO III 
DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

   ARTIGO 7º – Os cargos públicos de provimento em comissão, correspondentes às 
atividades que oferecem suporte pedagógico direto, incluídos os de direção ou de administração 
escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação escolar, nas quantidades, denominações, 
referências e requisitos mínimos para preenchimento, são aqueles especificados no Anexo 2. 
    ARTIGO 8º – Os cargos públicos de provimento em comissão são de livre 
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, observados os requisitos estabelecidos na 
presente lei.  
   ARTIGO 9º – Ao docente público detentor de cargo de provimento efetivo, que 
vier a ocupar transitoriamente cargo em comissão, será devido o vencimento equivalente ao 
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ANEXO 3 
CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM NOVA DENOMINAÇÃO 

Cargo Padrão 

Professor de Educação Básica I – Nível 
Médio – Nível I 1-A 
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ANEXO 4 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO A SEREM EXTINOS NA VACÂNCIA 

Quant. Denominação Padrão Requisitos para Preenchimento 

16 
Professor de Educação 
Básica I - Nível Médio – 
Nível I 

1-A 
 

Habilitação 
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ANEXO 5 
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Professor de Educação Básica I 
CARGO PADRÃO 

Professor de Educação Básica I – Nível I 1-A 
Professor de Educação Básica I – Nível II 2-A 
Professor de Educação Básica I – Nível III 3-A 
Professor de Educação Básica I – Nível IV 4-A 

 
CARGO PADRÃO 

Professor de Educação Básica I - NM – Nível I 1-A 
Professor de Educação Básica I - NM – Nível II 2-A 
Professor de Educação Básica I - NM – Nível III 3-A 
Professor de Educação Básica I - NM – Nível IV 4-A 

 
Professor de Educação Básica II 

CARGO PADRÃO 
Professor de Educação Básica II – Nível I 1-A 
Professor de Educação Básica II – Nível II 2-A 
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Professor de Educação Básica II – Nível III 3-A 
Professor de Educação Básica II – Nível IV 4-A 
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ANEXO 6 
DESCRIÇÕES DE CARGOS E REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

1. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
DENOMINAÇÃO: Diretor de Escola  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige, planeja, organiza, promove a execução de todas as atividades técnico-
pedagógicas inerentes às escolas municipais de educação infantil, ou do Ensino Fundamental, orientando, 
controlando e avaliando os resultados, para assegurar o desenvolvimento normal das atividades. Participa 
do planejamento estratégico da instituição e interage com a comunidade. 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: Curso superior completo, oficialmente reconhecido, de 
licenciatura plena, com habilitação em administração escolar ou supervisão escolar.  
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em comissão de livre escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal.  
DENOMINAÇÃO: Coordenador Pedagógico (Educação Infantil e Ensino Fundamental) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, promove, avalia e coordena a construção do projeto pedagógico em 
todas as escolas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, orientando, controlando e avaliando os 
resultados, inerentes aos planos didáticos, pedagógicos, técnicos e científicos, juntamente com a equipe de 
docentes e especialistas da educação das unidades escolares, para assegurar o desenvolvimento normal das 
suas atividades na organização administrativa, do ensino e de distribuição do pessoal docente. 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: Curso superior completo, oficialmente reconhecido, de 
licenciatura plena, com habilitação em administração escolar ou supervisão escolar. 
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em comissão de livre escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal 
entre os integrantes da carreira do Magistério Público Municipal.  

2. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DENOMINAÇÃO: Professor de Educação Básica I  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Propõe, participa e avalia as propostas político-educacionais para a educação 
básica; executa atividades de planejamento, de ensino, pedagógicas e administrativas; identifica, 
diagnóstica, encaminha e ou atende os educandos com dificuldades específicas; controla informações 
inerentes ao processo educacional; controla, prepara, confecciona e sugere aquisições de materiais e 
equipamentos técnico-pedagógicos; mantém relacionamento ético-profissional e integrado no ambiente de 
trabalho e junto à comunidade e reflete em seu desempenho uma postura pedagógica, política e filosófica 
clara da educação, assegurando o desenvolvimento e aperfeiçoamento da política educacional no 
município. E outras atividades designadas. 
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso público. 
DENOMINAÇÃO: Professor de Educação Básica II, 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove efetivamente atividades dos conteúdos específicos para os quatro 
últimos anos do Ensino Fundamental na área de estudo ou disciplina; elabora programas e planos de 
trabalho, controla e avalia o rendimento escolar, recuperação de alunos, reuniões, auto-aperfeiçoamento, 
pesquisa educacional e cooperação no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-
aprendizagem, como de ação educacional e participação ativa comunitária da Escola. 
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público. 
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Professor de Educação Básica II – Nível III 3-A 
Professor de Educação Básica II – Nível IV 4-A 
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município. E outras atividades designadas. 
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DENOMINAÇÃO: Professor de Educação Básica II, 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove efetivamente atividades dos conteúdos específicos para os quatro 
últimos anos do Ensino Fundamental na área de estudo ou disciplina; elabora programas e planos de 
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FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público. 
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ANEXO 7 
ESCALA DE VENCIMENTOS DE PESSOAL EFETIVO DOCENTE DO MAGISTÉRIO 

REF. 
G R A U S 

A B C D E F G H I J K L 

1 
     

6,96  
     

7,31  
     

7,67  
     

8,06  
     

8,46  
     

8,88  
     

9,33  
     

9,79  
   

10,28  
   

10,80  
   

11,34  
   

11,90  

2 
     

8,00  
     

8,40  
     

8,82  
     

9,27  
     

9,73  
   

10,22  
   

10,73  
   

11,26  
   

11,83  
   

12,42  
   

13,04  
   

13,69  

3 
     

9,20  
     

9,66  
   

10,15  
   

10,66  
   

11,19  
   

11,75  
   

12,34  
   

12,95  
   

13,60  
   

14,28  
   

14,99  
   

15,74  

4 
   

10,59  
   

11,11  
   

11,67  
   

12,25  
   

12,87  
   

13,51  
   

14,19  
   

14,89  
   

15,64  
   

16,42  
   

17,24  
   

18,10  
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ANEXO 1 

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PESSOAL DOCENTE 
Quant. Denominação Área de Atuação Padrão Requisitos para Preenchimento 

27 Professor de 
Educação 
Básica I – Nível 
I 

Educação Infantil 
e anos iniciais do 
Ensino 
Fundamental 

1-A Curso Normal Superior, com 
habilitação em Magistério das séries 
iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil; ou, Licenciatura 
em Pedagogia com habilitação em 
Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação 
Infantil; ou, Licenciatura em 
Pedagogia e habilitação de 2º grau 
para o magistério, ou equivalente, 
com formação para as séries iniciais 
do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil; ou habilitação adquirida 
através de Programa Especial de 
Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do 
curso, com habilitação em 
Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação 
Infantil. 
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ANEXO 2 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quant. Denominação Padrão Carga 
Horaria  

Requisitos para Preenchimento 

1 Diretor de 
Escola II 40 horas 

semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 

1 
Coordenador 
Pedagógico – 
Ensino Infantil 

I 30 horas 
semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 

1 

Coordenador 
Pedagógico – 
Ensino 
Fundamental 

I 40 horas 
semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 
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   ARTIGO 19 – O Anexo 6 desta lei complementar, estabelece a descrição dos 
cargos  e funções inerentes ao quadro do Magistério, bem como sua forma de provimento, quer 
seja por concurso público ou processo seletivo interno, dentro do plano de carreiras.  
   ARTIGO 20 – O vencimento dos profissionais do magistério público municipal, 
detentores de cargo de provimento efetivo, que passa a partir da vigência desta lei a ser fixado em 
hora-aula, será adequado à tabela constante do Anexo 7 desta lei,  ficando-lhes assegurado  as 
evoluções funcionais obtidas no decurso do exercício do cargo público.  
   Parágrafo único – As evoluções adquiridas anteriormente a esta presente Lei, terá 
seus vencimentos pagos de acordo com a tabela do anexo 7 e em igualdade com as evoluções que 
vierem a ser adquiridas através desta Lei. Ou seja, as evoluções não acadêmicas serão adequadas 
na tabela do anexo 7 de forma horizontal e as acadêmicas de forma vertical. 

ARTIGO 21 – A escala constante do Anexo 8 estabelece os vencimentos dos 
cargos de provimento em comissão. 

ARTIGO 22 – Os docentes detentores dos cargos de provimento efetivo a que se 
refere o Anexo 4, poderão concorrer ao plano de carreiras do magistério desde que atendam os 
requisitos exigidos nos incisos II, III, e IV do art. 16 da presente lei. 
   ARTIGO 23 – Os títulos de qualquer natureza apresentados anteriormente à 
presente lei para fins de promoção funcional,  cujo aproveitamento resultou na progressão do 
docente em seu cargo público de provimento efetivo, não poderão ser utilizados para a concessão 
de promoções ulteriores na carreira do magistério.  
   ARTIGO 24 – Para todos os efeitos legais, nas questões dos direitos e deveres dos 
docentes públicos municipais, aplica-se o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos de 
Pedranópolis e o Estatuto do Magistério Público Municipal, assim como a sua legislação posterior, 
regulamentar ou complementar.  

ARTIGO 25 – Os ocupantes de cargo em comissão do Quadro do Magistério 
Municipal estão sujeitos às seguintes jornadas de trabalho de 40 horas semanais e 200 mensais. 

ARTIGO 26 – Ao Professor de Educação Básica I, que atua nos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental e da Educação Infantil, aplica–se a Jornada Básica de Trabalho Docente – 
JBTD, com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme rege a Lei Federal do Piso Salarial 
Profissional Nacional – Lei Nº 11.738, de 16 de julho de 2008, cuja Lei regulamenta o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da Educação Básica. 
   ARTIGO 27 – O departamento responsável pelas anotações de pessoal apostilará 
os títulos e fará as devidas anotações nos prontuários dos docentes públicos integrantes do quadro 
do magistério público municipal.  
   ARTIGO 28 – Ficam o Prefeito Municipal e o titular do Departamento de 
Educação, autorizados a baixar os atos regulamentares, decretos, portarias ou instruções, 
necessários à execução desta lei complementar.  
   ARTIGO 29 – As despesas decorrentes da execução desta lei complementar serão 
atendidas no corrente exercício, por conta das dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.  
   ARTIGO 30 – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar n.º 69, de 5 de outubro 
de 2011 e a  Lei Complementar nº 75, de 22 de março de 2012. 

Câmara Municipal de Pedranópolis, 05 de março de 2014. 
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ANEXO 1 

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PESSOAL DOCENTE 
Quant. Denominação Área de Atuação Padrão Requisitos para Preenchimento 

27 Professor de 
Educação 
Básica I – Nível 
I 

Educação Infantil 
e anos iniciais do 
Ensino 
Fundamental 

1-A Curso Normal Superior, com 
habilitação em Magistério das séries 
iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil; ou, Licenciatura 
em Pedagogia com habilitação em 
Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação 
Infantil; ou, Licenciatura em 
Pedagogia e habilitação de 2º grau 
para o magistério, ou equivalente, 
com formação para as séries iniciais 
do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil; ou habilitação adquirida 
através de Programa Especial de 
Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do 
curso, com habilitação em 
Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação 
Infantil. 

Câmara Municipal de Pedranópolis, 05 de março de 2014. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Vice-Presidente 
 

ANEXO 2 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quant. Denominação Padrão Carga 
Horaria  

Requisitos para Preenchimento 

1 Diretor de 
Escola II 40 horas 

semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 

1 
Coordenador 
Pedagógico – 
Ensino Infantil 

I 30 horas 
semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 

1 

Coordenador 
Pedagógico – 
Ensino 
Fundamental 

I 40 horas 
semanais 

Curso  superior  completo,  oficialmente  
reconhecido, de licenciatura plena, com habili
tação em administração escolar ou supervisão 
escolar. 
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mesmo, enquanto permanecer nessa situação, acrescido de todas as vantagens pessoais, calculadas 
sobre o padrão de vencimento, em sentido estrito, inerentes ao seu cargo de origem. 
    Parágrafo único – Será devido ao docente a remuneração de maior valor, enquanto 
permanecer na situação prevista no “caput”, deste artigo.  

CAPITULO III 
DOS VENCIMENTOS 

   ARTIGO 10 – Os cargos públicos integrantes desta lei complementar, estão 
distribuídos em escalas de vencimentos representados por algarismos arábicos, quando efetivos e 
romanos, quando em comissão.  
   ARTIGO 11 – Aos integrantes do quadro de pessoal do magistério público 
municipal aplica-se escala própria de vencimentos. 
   ARTIGO 12 – O “Anexo 7” – Escala de Vencimentos dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Magistério Municipal, estabelece o valor da hora-aula dos cargos de provimento 
efetivo, expresso em moeda corrente. 
   ARTIGO 13 – Aos detentores de cargo de provimento em comissão aplica-se a 
“Escala de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão do Magistério Municipal”, 
constante do Anexo 8 da presente lei, cujos valores são expressos em moeda corrente.  
   ARTIGO 14 – A nomeação do profissional do ensino far-se-á sempre no grau 
inicial da referência estabelecida para o cargo.  
   ARTIGO 15 – Os reajustes dos vencimentos ocorrerão na mesma data e com o 
mesmo percentual atribuído aos demais servidores da administração municipal, salvo disposição 
em contrário.  

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE CARREIRAS 

   ARTIGO 16 – A evolução dos profissionais do magistério municipal por meio do 
acesso se dará através da progressão em sua carreira, que será constituída, por sua vez, pelos 
cargos Professor de Educação Básica I e II, respectivamente PEB I e PEB II, com 4 (quatro) níveis  
hierarquizados, de acordo com a titulação, a saber:    

I - Nível I: Habilitação específica em nível superior correspondente à licenciatura 
plena; 

II - Nível II: Título específico de pós-graduação na área educação, com duração 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em nível de especialização; 

III - Nível III: Título específico de pós-graduação na área de educação, 
relacionado ao campo de atuação de seu cargo, em nível de mestrado;  

IV -  Nível IV: Título específico de pós-graduação na área de educação, 
relacionado ao campo de atuação de seu cargo, em nível de doutorado. 

   ARTIGO 17 – A progressão dos profissionais do magistério em suas respectivas 
carreiras obedecerá às disposições contidas no Estatuto do Magistério Municipal e normas 
complementares, sendo necessário a apresentação do certificado das Titulações – Níveis I, II, II e 
IV. 
   ARTIGO 18 – As carreiras dos servidores do quadro do magistério municipal, 
criadas dentro do Sistema de Evolução Funcional e de acordo com o Estatuto do Magistério 
Municipal são aquelas descritas no Anexo 5 da presente lei.  

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


